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SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO ï SESC 

DEPARTAMENTO REGIONAL DO TOCANTINS  

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO  

 

EDITAL Nº 0 1 /2020  

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO ï Sesc /TO torna público para 

conhecimento dos interessados , o Edital  de matrícula s dos segmentos : Projeto 

Habilida des de Estudo (PHE)  Educação Infantil e Ensino Fundamental  I  (1º ao 5º 

ano ) , Do Centro de Atividades Sesc Palmas . 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1. O processo de rematrícula e matrícula  das atividades de educação do Sesc em 

Palmas ï TO é de responsabil idade da Secretaria Escolar do Centro de Atividades . 

1.2. O processo de rematrícula e matrícula destina -se ao preenchimento das  vagas  

do ano letivo de 2020 , para os seguintes níveis e modalidades de ensino : 

Educação Infantil ( 2 a 5 anos ), Ensino  Fundamental (1º ao 5º ano) e  Proj eto 

Habilidades de Estudo -  PHE (alunos que estejam cursando o Ensino Fundamental 

I ) . 

1.3. A rematrícula de estudantes  veteranos  dar -se-á no período de 

04 .NOV.201 9  á 22 .NOV .201 9 , conforme Anexo I I , deste Edital .  

1.4. A matrícula exclusiva para  irmãos  de estudantes  veteranos  e de filhos 

de funcionários do Sesc Tocantins (se houver vaga na turma desejada) , dar -se-á 

unicamente dia 25 .NOV .201 9 ,  conforme Anexo I I, deste Edital . 

1.5. A  mat rícula de estudantes  novatos, exclusivamente dependente  do  

Trabalhador do comércio , dar -se-á no período de 2 6 .NOV.201 9  á 

06.DEZ.2019 ,  conforme Anexo I I, deste Edital .  

1.6 . A matrícula de estudantes  novatos (Educação Infantil e Ensino Fundamental )  

público em  geral  caso haja vagas remanescentes, dar -se-á no período de  09 .DEZ 

á 13 .DEZ .2018 , conforme Anexo I I, deste Edital . 

1. 7. As matrículas da Educação Infa ntil e  Ensino Fundamental serão encerradas 

quando as vagas  forem totalmente preenchidas.  

1.8 . As vagas são limitadas para todas as modalidades.  
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2. DO PROCEDIMENTO DE REMATRÍCULA E MATRÍCULA  

A) VETERANOS: para efetivação da rematrícula o responsável pelo estudante  

deverá fazer o Agendamento Eletrônico do seu atendimento  através do site 

www.sescto.com.br , barra de acesso Espaço do Cliente , efetuar login 

,Agend amento Escolar, selecione o dependente e preencha os dados  solicitados 

pelo sistema.  

2.1 . Ao realizar todos os passos para o agendamento escolar, o sistema irá gerar 

uma senha para o atendimento que terá o dia e hora para comparecer na secretaria 

escolar para o preenchimento da ficha de rematrícula tendo em mão s os 

documentos segundo o item 7.5 deste edital.  

2.2.  Após o preenchimento da ficha de rematrícula  e ou matrícula  o (s) responsável 

(eis) deverá (ão) comparecer na Central de Atendimento do Sesc , para assinatura 

do Termo de Adesão do con trato de Prestação d e Serviços Educacionais 2020  e 

pagamento da primeira parcela da anuidade.   

2.3. As datas constantes no ñAnexo Iò do Edital referem- se às turmas de 2019 .  

Portanto, no momento do Ag endamento Eletrônico , o responsável pelo 

estudante deve rá  optar pela turma e turno em  que o estudante  irá estudar 

em 2020 . 

2.4 . Os estudantes  veteranos têm prioridade às vagas, por isso, é destinado um 

período exclusivo para sua rematrícula. Entretanto, mesmo neste, o que não há , 

pela Unidade Escolar,  é a reserva de vaga em qualquer turno, uma vez que 

podem ocorrer solicitações de troca de horário por parte dos responsáveis que 

efetivarem primeiro a rematrícula.  

2. 5.  A unidade Escolar não se responsabiliza  por eventual perda  de vaga na 

atividade ou tu rno, uma vez que a responsabilidade compete aos pais.  

2.6 . Para o Agendamento Eletrônico o responsável deverá estar  de posse do seu 

CPF e CARTÃO SESC ATUALIZADO.  

B) NOVATOS:  A matrícula de novatos acontecerá, inicialmente, por meio de 

agendamento eletrônico, e somente após esgotado o prazo de rem atrícula dos 

alunos veteranos.  

 

 

 

http://www.sescto.com.br/
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2.7. Para efetivação da Matrícula de novatos  o responsável pelo estudante 

deverá fazer o Agendamento Eletrônico do seu atendimento , através do site 

www.sescto.com.br , barra de acesso Espaço do Cliente , efetuar login 

,Agend amento Escolar, selecione o dependente e preencha os dados solicitados 

pelo sistema.  No primeiro momento só terão acesso os trabalhadores do  

comércio , conforme as datas previstas no Anexo I, deste edital.   

2.8. Para o agendamento eletrônico o responsável deverá estar de posse do seu 

CPF e CARTÃO SESC  ATUALIZADO.  

2.9 . O agendamento de atendimento não garante a efetivação da matrícula, visto 

que,  para isto faz -se necessária a análise da documentação do candidato à vaga, 

a assinatura do Termo de Adesão e o pagamento da primeira parcela da anuidade.   

2.10 . O agendamento exigirá do responsável Total  Atenção  ao escolher para qual 

turma deseja atendimento, uma vez que a idade da criança deverá ser compatível 

com a turma selecionada no sistema, conforme Item 3 . do  edital . Comprovada 

a incompatibilidade, no ato do atendimento presencial na secretaria escolar, é 

VEDADA  a matrícula, ficando o responsável obrigado a fazer um novo 

agendamento, caso ainda haja vaga no sistema.   

2.11 . Os pais ou responsáveis que não comparecerem à secretaria no horário 

agendado serão considerados DESISTENTES  da vaga de atendimento , e esta será 

liberada no sistema para o primeiro  candidato  da lista de espera.  

2.12 . Uma vez preenchidas as vagas em cada turma, o candidato que finalizar o 

processo de agendamento e não conseguir a vaga, será direcionado 

automaticamente para a Lista de E spe ra  do Sistema de Agendamento de 

Atendimento . Sendo necessário gerar o protocolo para garantir a inclusão do nome 

na lista de espera. Surgindo vagas no período letivo de 2020, a Secretaria Escolar 

entrará em contato com o ( s) responsável ( eis).  

2.13 . O  Agendamento de Atendimento n a Secretaria Escolar só terá validade, nas 

datas previstas no Cronograma de Agendamento, anexo I deste edital.  

Parágrafo único . Fica vedado o atendimento de clientes que  não   apresentarem 

senha fornecida pelo Sistema de Agendamento Eletrônico do Sesc obtida pelo 

endereço eletrônico (www.sescto.com.br ).  

2.1 4. De acordo com a Legislação em vigor a criança a ser matriculada na E ducação 

Inf antil, de 2 a 5 anos  e no Ensino Fundamental de 6 a 10 anos, deve ter a idade 

completa ou a completar até 31 de março de 2020 . 

http://www.sescto.com.br/
http://www.sescto.com.br/
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2.1 5. A matrícula não é automática, devendo ser requerida, conforme especifica o 

item 2 (A) ,  2(B)  e itens subsequentes deste edital.  

2.16. É condição para matrícula o pagamento da 1ª parcela da anuidade . O  

pagamento  deverá  acontecer na Central de Atendimento do Centro de Atividades 

do Sesc. Somente o preenchimento do formulário na secretaria da escola não 

efetiva a matríc ula do estudante .  

3 . DAS VAGAS  

3.1 .  As vagas oferecidas pelo Sesc  Palmas são limitadas.  

3.2 . Educação Infantil ,  as turmas são organizadas considerando a idade das 

crianças.  

 a)  Minigrupo :  Crianças com 0 2 anos  de idade  ou a completar até 31 de março 

de 2020 . Oferecemos 01  turma  pela manhã e 01  turma  à tarde . A capacidade de 

cada turma é de 15 estudantes .  

 b) Grupo 01 :  Crianças com 03 anos  de idade  ou a completar até 31 de março 

de 2020 . Oferecemos 01 turma  pela  manhã e 01 turma  à tarde. A capacidade de 

cada turma é de 25 estudantes .  

c) Grupo 02 :  crianças com 04 anos  de idade  ou a completar até 31 de março 

de 2020 . Oferecemos 01 turma  pela  manhã e 01 turma  à tarde. A capacidade de 

cada turma é de 25 estudantes .  

 d) Grupo 03 :  crianças com 05 anos  de idade  ou a completar até 31 de março 

de 2020 . Oferecemos 01 turma  pela  manhã e 01 turma à tarde. A capacidade de 

cada turma é de 25 estudantes .  

3.3. Ensino Fundamental :  é ofertado nos turnos matutino e vespertino , sendo:  

a) 1º A no :  Crianças com 06 anos  de idade ou a completar até 31 de março de  

2020 . A capacidade de cada turma é de 25  estudantes . 

b) 2º A no :  Crianças com 07 anos  de idade ou a completar até 31 de março de  

2020 . A capacidade de cada turma é de 25  estudantes . 

c) 3º A no :  Crianças com 08 anos  de idade ou a completar até 31 de março de  

2020 . A capacidade de cada turma é de 27  estudantes . 

d) 4º A no :  Crianças com 09 anos  de idade ou a completar até 31 de março de  

2020 . A capacidade de cada turma é de 27  estudantes . 
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e) 5º A no :  Crianças com 10 anos  de idade ou a completar até 31 de março 2020 . 

A capacidade de ca da turma é de 27  estudantes . 

3. 4. Projeto Habilidades de Estudo :  

 O Projeto Habilidades de Estudo  é ofertado  nos turnos matutino e 

vespertino , sendo duas (2)  turma s por turno, considerando:  

¶ Turma A  Matutino : 30 vagas   

¶ Turma B Matutino : 3 0 vagas  

¶ Turma C Vespertino : 30 vagas   

¶ Turma D Vespertino : 3 0 vagas  

 

4. DO HORÁRIO DAS AULAS  

4.1. O horário das atividades de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Projeto 

Habilidades de Estudo são :  

Matutino:  8hs às 12hs  

Vespertino: 14hs às 18hs  

4.2. O portão da escola é aberto para entrada e saída dos alunos nos seguintes 

horários:  

Matu tino: Entrada: 7hs30min às 8hs15min  

              Saída: 12hs às 12hs30min  

 

Vespe rtino: Entrada: 13hs30min às 14hs15min  

                 Saída: 18hs às 18hs30min  

4.3. Está previsto no Calendário Escolar de 2020  a realização de sábados  letivos, 

conforme anexo  IV . 

 

5 . DO MATERIAL ESCOLAR  

5.1. A lista de material escol ar consta em anexo  V  deste edital.  

5.2. Os pais ou responsáveis poderão apresentar todo o material  escolar  

utilizado pelo estudante ao longo do ano letivo , conforme lista de material da 

turma, anexo V, preferencialmente no ato da matrícula e rematrícula ou entre os 

dias 27 e 31 de janeiro d e 2020, impreterivelmente.   
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5.3. A aquisição do Material individual que precisa estar diariamente na mochila  é 

de total responsabilida de dos pais ou responsáveis  e deverá acompanhar a criança 

no primeiro  dia de aula , conforme lista de material , anexo  V do edital . 

5.4 . Os pais ou responsáveis que tiverem dois ou mais filhos na escola Sesc 

entregarão  a lista de material escolar  utilizado pelo estudante ao longo do ano 

letivo  nas seguintes condições:  

Quantidade de 

filhos 

Segmento Entrega de material (ANEXO V do Edital) 

1  Qualquer segmento Apresentar a lista  

2 1 filho na Educação Infantil e 1 

filho no Ensino Fundamental 

Apenas a lista da Educação Infantil 

2 Educação Infantil Apenas uma lista 

2 Ensino Fundamental Apenas uma lista 

2 1 no Ensino Fundamental e 1 no 

Projeto Habilidades de Estudo. 

Apenas a lista do Ensino Fundamental 

3 ou mais Independente do segmento Isenção de um dos filhos ( à critério dos pais) 

 

5.5 .  A isenção exposta no item 5.4  é apenas para o material utilizado pelo 

estudant e ao longo do ano letivo, conforme anexo V do edital.  

 

6 . DO INÍCIO DAS AULAS  

6.1. As aulas  de todos os cursos terão início dia 2 7  de janeiro  de 2020 ,  conforme 

calendário escolar, anexo IV  deste edital.  
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7 . DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA MATRÍCULA  

7.1. Ter sido aprovado no ano anterior , em se tratando do Ensino F undamental . 

7.2. Da documentação:  Toda documentação legal deverá ser apresentada em cópia 

(legível) autenticada ou com o original para autenticação pela unidade escolar.  

7.3.   Em caso  de adoção ou se a criança residir  com um responsável legal, deverá 

ser apresentada a Declaração de G uarda emitida pelo Juizado da Infâ ncia e 

Juventude ou em caso de Guarda P rovisória, uma Procuração Judicial autorizando 

a guarda . 

7.4 . Na ausência do respo nsável , sendo o estudante  menor de idade, a matrícula 

poderá ser realizada por terceiros exclusivamente por meio de uma procuração 

(com reconhecimento da assinatura do Outorgante em cartório), mesmo se 

trat ando de parentes consanguíneos.  

7 .5 . DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA NA EDUCAÇÃO  

A -   As crianças que completarem 2 ( dois ) anos até 31 de março de 2020  

será obrigatório a cópia  do CPF, inclusive para os veteranos.  

7.5 .1. EDUCAÇÃO INFANTIL ï Novatos  

ü Cartão  Sesc atualizado;  

ü 1 Foto  3x4;  
ü Certidão de Nascimento;  

ü Cartão de v acina  atualizado ;  
ü CPF do estudante ;  

ü RG E CPF ï Do pai e da mãe;  
ü Comprovante de Endereço ;  

ü Cartão SUS;  
 

7 .5 .2.  ENSINO FUNDAMENTAL  ï Novatos  

ü Cartão  Sesc atuali zado;  

ü 1 foto 3x4;  
ü Certidão de Nascimento;  

ü CPF do estudante ;  
ü Cartão de v acina  atualizado ;  

ü RG e CPF ï Do pai e da mãe;  
ü Comprovante de Endereço;  

ü Cartão SUS;  
ü Transferência ï para os alunos oriundos de outra escola que irão matricular -

se a partir do 2º ano;  
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7 .5 .3.  PROJETO HABILIDADES DE ESTUDO  ïNovatos  

ü Cartão  Sesc atualizado;  

ü 1 foto 3x4;  
ü Declaração de ñCursando ò da escola de origem;  

ü Certidão de Nascimento;  
ü CPF;  

ü RG e CPF ï Do pai e da mãe;  
ü Comprovante de Endereço;  

ü Cartão SUS;  

7 .5 .4.  PARA OS VETERANOS  

ü O Cartão  Sesc atualizado;  

ü Comprovante de endereço  atualizado (caso tenha ocorrido mudança de 
endereço) ;  

ü Cartão de Vacina, atualizado, p ara os alunos da Educação Infantil  e Ensino 
Fundamental ;  

ü Cópia  CPF do estudante ;   
ü Cartão SUS;  

 

Parágrafo único.  Será vedada a matrícula e rematrícula daqueles que não 

apresentarem a doc umentação exigida, conforme itens  7.5 .1 , 7.5.2, 7.5.3 e 7.5 .4  

do edital, considerando que já houve tempo hábil para a quitação de qualquer 

pendência junto à secretaria escolar, no que tange a documentação do aluno e ou 

responsável legal.  

 

8 . DA LISTA DE ESPERA  DO SISTEMA DE AGENDAMENTO  

8.1. Após o preenchimento das vagas existentes na turma , ser á iniciada uma lista 

de espera para o caso de desistê ncia de algum aluno matriculado  no decorrer do 

ano letivo de 2020 . 

8.1.1 . Para incluir o nome na lista de espera  os pais ou responsáveis deverão 

acessar o endereço : www.sescto.com.br , barra de acesso Espaço do Cliente , 

efet uar login, Agendamento Escolar , selecione o dependente e preencha os dados 

solicitados  pelo sistema . Para tanto , necessitarão do CPF e Cartão  Sesc atualizado.  

 8.2. Terá preferência, independentemente da ordem em que esteja, o 

trabalhado r do comércio ou seu dependente.  
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8.3. Ao ser convocado na lista de espera, o responsável  terá o prazo de 2 4 horas  

para efetivar a matrícula. Após este prazo , não havendo o comparecimento, o 

mesmo terá seu nome retirado da lista e haverá a convocação do próximo 

solicitante . 

9 . DA ANUIDADE ESCOLAR  

9.1 . Os valores e condições de pagamento da anui dade escolar das atividades de 

Educação Infantil,  Ensino F undamental e PHE  constam no anexo  II I  do edital.  

9.2. A anuidade escolar será dividida em parcelas mensais,  para Educação  Infantil, 

Ensino Fundamental  e PHE, conforme valores constantes no Anexo II I , sendo que 

a 1ª  parcela deverá ser paga no ato da rematrícula e ou matrícu la. 

9.3. A 2ª parcela terá vencimento em 12/02/2020 , e as demais sempre no dia 

12  (doze) dos meses subsequentes.  

9.4. O pagamento de qualquer parcela , após o vencimento , será  acrescido em se u 

valor  as correções monetárias  conform e Contrato de Prestação de S erviços do 

Sesc. 

1 0 . DAS FORMAS DE PAGAMENTO  

10.1. Parcelamento  para a Educação Infantil e Ensino Fundamental , deverá  ser  a 

vista em dinheiro ou  cartão  (dé bito ou crédito)  e boleto bancário , sendo que a 

primeira parcela será  paga no ato da matrícula ;  

10.2 . O parcelamento para  o Projeto Habilidades de Estudo -  PHE (proporcional a 

matrícula)  deverá ser  a vista em dinheiro ou  cartão  (debito ou crédito)  e boleto 

bancário , sendo que a primeira parcela será  paga no ato da matrícula;  

10.3 .  ANUAL  -  À vista, com 5% de desconto, em dinheiro  ou cartão ( crédito ou 

débito) ; para matrículas efetu adas até 1 2  de fevereiro de 2020 . 

10.4. Desconto pontualidade  5%  a partir da segunda parcela da a nuidade ;  

10.5. Não aceitamos cheques.  

 

1 1 . DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. As informações constantes nas declarações das famílias ou responsáveis 

legais são de inteira responsabilidade dos signatários, e, caso sejam inverídicas, 

os mesmos responderão, em confor midade com a legis lação vigente (termos em 

anexo).  
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11.2 . Os pais ou responsáveis deverão informar no ato da matrícula e atualizar 

sempre que necessário as informações  referentes  a: endereço, telefone,  problemas 

de saúde, medicação, restrições e e -mail.  

11.3. A secretaria da escola  fará a divulgação deste E dital  e de todas as 

informações que achar pertinente ao s pais e responsáveis através do nosso site: 

www.sescto.com.br,  e-mai l e murais . 

11.4. Os casos omissos e situações não previstas no presente Edital serão 

avaliados e resolvidos pela Coordenação e/ou Direção do Sesc  Palmas.  

11.5 . Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.  

11.6. São partes integrantes deste edital os seguintes an exos:  
 

a) Anexo I ï Cronogram a de Agendamento Eletrônico 2020 .  
b) Anexo II ï Cronogra ma de Matrículas 2020 .  

c) Anexo I II ï Valores da s Mensalidade s 2020 .  
d) Anexo IV ï Calendários 2020 .  

e) Anexo V ï Lista de Material Escolar 2020.  

f) Anexo VI  ï Termos de Assinatura para matrícula.  
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                                               Serviço Social do Comércio ς Sesc                      ANEXO  I 

Departamento Regional do Tocantins 

Coordenadoria de Educação 

  

CRONOGRAMA DE AGENDAMENTO ELETRÔNICO  

AGENDAMENTO ELETRÔNICO ATIVIDADE DATA 

REMATRÍCULAS 

 

Educação Infantil, Ensino Fundamental 

e Projeto Habilidades de Estudo - PHE 

De 07/10 a 13/10/2019 

MATRÍCULA DE IRMÃOS DE 

VETERANOS E FILHOS DE 

FUNCIONÁRIOS 

Educação Infantil, Ensino Fundamental 

e Projeto Habilidades de Estudo - PHE 

14/10/2019 

MATRÍCULA DE 

COMERCIÁRIOS 

Educação Infantil, Ensino Fundamental 

e Projeto Habilidades de Estudo - PHE 

De 21 a 25/10/2019 

MATRÍCULA  

PÚBLICO EM GERAL 

Educação Infantil, Ensino 

Fundamental. 

De 28/11 a 31/11/2019 

 

OBS:O sistema de agendamento estará disponível a partir das 17hs do primeiro 

dia, encerrando-se ás 17hs30min do último dia.  
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Serviço Social do Comércio ς Sesc 
                                           Departamento Regional do Tocantins                     ANEXO  II  

Coordenadoria de Educação 
 

CALENDÁRIO DE ATENDIMENTO NA SECRETARIA ESCOLAR PARA AS MATRÍCULAS DE 2020 

MATRÍCULA ATIVIDADE/TURMA DATA 

 

VETERANOS 

Educação Infantil (grupo 1, 2, 3); 
 

De 04 a 12/11/2019 

Ensino Fundamental (de 1º ao 5º ano); 
Projeto Habilidades de Estudo ς PHE. 

De 13 a 22/11/2019 

 

IRMÃOS DE 

VETERANOS E 

FILHOS DE 

FUNCIONÁRIOS 

Educação Infantil (Minigrupo, grupo 1, 2 e 3); 

Ensino Fundamental (de 1º ao 5º ano); 

Projeto Habilidades de Estudo ς PHE. 
25/11/2019 

 

TRABALHADOR DO 

COMÉRCIO   

Educação Infantil (Minigrupo, grupo 1, 2 e 3); 

Ensino Fundamental (de 1º ao 5º ano); 

Projeto Habilidades de Estudo ς PHE. 

 

De 26/11 a 06/12/2019 

 

PÚBLICO EM GERAL 

Educação Infantil (Minigrupo, grupo 1, 2 e 3); 

Ensino Fundamental (de 1º ao 5º ano); 

 

 

De 09 a 13/12/2019 
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ANEXO III  

 
Serviço Social do Comércio ς Sesc 

Departamento Regional do Tocantins 

Coordenadoria de Educação 

 
VALORES EDUCAÇÃO - 2020 

 

 

1.1. Educação Infantil 

 

Categoria Anuidade 
 

Anual à vista  
5% desc. 

Mensalidade 

Trabalhador do 
Comerciário 

R$ 2.832,00 R$ 2.690,04 12 x 236,00 

Público em Geral  R$ 7.320,00 R$ 6.954,00 12 x 610,00 

 

1.2. Ensino Fundamental 

Categoria Anuidade 
 

Anual à vista  
5% desc. 

Mensalidade 

Trabalhador do 
Comerciário 

R$ 3.228,00 R$ 3.066,60 12 x 269,00 

Público em Geral  R$ 6,996,00 R$ 6.646,20 12 x 583,00 

 

1.3. Acompanhamento Pedagógico ï PHE 

Categoria Valor da 
mensalidade  

Trabalhador do 
Comerciário 

R$ 58,00 

Público em Geral  R$ 225,00 
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ANEXO IV 

Calendários 2020 
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